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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Dr. João Borges
de Figueiredo, 200,

Centro
77 3678-2119

Segunda a Sexta-feira,
das 08:00 às 12:00 h

e14:00 às 18:00 h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

DECRETOS

DECRETO Nº 280/2022, DE 29 DE AGOSTO DE 2022. "DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO E AÇÕES DO AD -
AGENTE DE DESENVOLVIMENTO, DO MUNICÍPIO DE BOTUPORÃ, ESTADO DA BAHIA, COMO ABAIXO SE
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.".
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DECRETO Nº 280/2022, DE 29 DE AGOSTO DE 2022. 
 

“Dispõe sobre a Nomeação e Ações do AD - Agente de 
Desenvolvimento, do Município de Botuporã, Estado da 
Bahia, como abaixo se especifica e dá outras 
providências.”. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOTUPORÃ, ESTADO DA BAHIA, no uso das 
suas atribuições legais e Constitucionais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal e o Código Tributário deste município, e 
 
CONSIDERANDO a Lei Complementar Federal n° 123/2006 que Institui o Estatuto 
Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte e suas posteriores alterações, em 
especial, no seu Art. 85-A, 
 
CONSIDERANDO as diretrizes e procedimentos para simplificação e integração do 
Processo de Registro e Legalização de Empresários e Pessoas Jurídicas, assim como os 
benefícios proporcionados pela Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da 
Legalização de Empresas e Negócios (REDESIM), nos termos da Lei Federal nº 11.598, de 
3 de dezembro de 2007; 
 

D E C R E T A: 
 
Art. 1° - Fica nomeado o Sr. JOSENILTON APARECIDO OLIVEIRA VIEIRA, 

Servidor Público Municipal, Matrícula nº 509, como AD - Agente de Desenvolvimento, do 

Município de Botuporã. 

 
Parágrafo Único – A função como AD - Agente de Desenvolvimento, não será remunerada, 

mas, o seu exercício é considerado de relevância Pública Municipal.  

 
Art. 2° - O Agente Municipal de Desenvolvimento é parte indispensável para a efetivação 

no Município de Botuporã do PROGRAMA DE PROMOÇÃO DO 

DESENVOLVIMENTO LOCAL COM FUNDAMENTO NA LEI GERAL DA 

MICRO E PEQUENA EMPRESA, de acordo com as diretrizes, eixos e temáticas 

estabelecidos pela Lei Complementar Federal nº 123/2006 e suas alterações, bem como as 

normas do Município de Botuporã, aprovadas por meio de Leis, Decretos e outros atos 

administrativos. 
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Parágrafo Único – O AD - Agente de Desenvolvimento, bem como suas atividades está 

diretamente vinculado à Diretoria de Indústria, Comércio e Desenvolvimento Econômico de 

Botuporã/BA. 

 
Art. 3º- O Agente de Desenvolvimento deverá preencher os seguintes requisitos: 
 
I - Residir na área da comunidade em que atuar; 
 
II - Possuir formação ou experiência compatível com a função a ser exercida; e    
      
III - Ser preferencialmente servidor efetivo do Município. 
    
Art. 4º - A função de Agente de Desenvolvimento caracteriza-se pelo exercício de 

articulação das iniciativas públicas para a promoção do desenvolvimento local e territorial, 

mediante ações locais ou comunitárias, individuais ou coletivas, que visem apoiar políticas 

públicas direcionadas aos pequenos negócios. 

 
Art. 5° - O Agente de Desenvolvimento envidará esforços para: 
 
I - Organizar um Plano de Trabalho de acordo com as prioridades de implementação da Lei 

Geral das Micro e Pequenas Empresas no município; 

 
II - Identificar as lideranças locais no Setor Público, Privado e Lideranças Comunitárias que 

possam colaborar com o trabalho; 

 
III - Manter diálogo constante com lideranças identificadas como prioritárias para a 

continuidade do trabalho de incentivo e apoio às micro e pequenas empresas, e diretamente 

com os empreendedores do município; 

 
IV - Manter registro organizado de todas as suas atividades; 
 
V - Auxiliar o Poder Público Municipal no cadastramento e engajamento dos 

microempreendedores individuais; 

 
VI - Apoiar o processo de desburocratização de procedimentos e licenciamento de atividades 

empresariais no município; 
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VII - Estimular as ações de fomento às compras Governamentais dos Pequenos Negócios 

pelo município, além de incentivar a compra da merenda escolar da Agricultura Familiar; 

 
VIII - Desempenhar um papel de Coordenação e continuidade das atividades para o 

desenvolvimento inclusivo e sustentável; 

  
IX - Prestar apoio técnico à Coordenação da Sala do Empreendedor no município; 
 
Art. 6º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data da sua publicação, sendo revogadas 

as disposições em contrário. 

 
LEIA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 
 
Gabinete do Prefeito do Município de Botuporã, Estado da Bahia, em 29 de agosto de 2022. 
 
 
 
 
 


